INDICAÇÃO Nº 
1988
, DE 2005

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias visando a doação de 2 (dois) veículos  (VAN e MICROÔNIBUS), para o município de Taiúva.
JUSTIFICATIVA





A solicitação em tela, tendo em vista a falta de recursos por parte da municipalidade, visa atender os prósperos munícipes em todos os programas e projetos desenvolvidos (Esporte, Lazer e Cultura) pelos diversos setores, especialmente para o transporte de alunos das redes municipal e estadual de ensino.




          Isto posto, gostaria de salientar que trata-se de justa e necessária reivindicação para município de Taiúva.

                                              Na certeza de poder contar com  o beneplácito de Vossa Excelência,  aproveito o ensejo para reiterar-lhe protestos de elevada estima e distinta consideração.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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